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Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos termos da Lei no
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplodePatoBragado.EstadodoParaná, pessoa jurIdica de
direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida
Continental n. 9 909, Municiplo de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6 /PR e do CPF n 9 034.113.979-34 e,

CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa
jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 03.652.030/0001-70, estabelecida na BR 480, n
795, CEP 99.740-000, no MunicIpio de Baräo do Cotegipe - RS, neste ato representada pelo
Senhor Vilson Szymanski, portador da Cédula de Identidade n 9 102.181.073-6 e do CPF/MF n
162.522.250-53, residente e domiciliado na cidade de Baro do Cotegipe - RS, acordam e ajustam
o presente contrato, nos termos da Lei N. 8.666/93, de 21 de fevereiro de 1993, suas alteraçoes
subseqUentes e Iegislaçäo pertinente, Licitacão modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 171/2014 e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das
partes.

Clãusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de medicamentos para composiçâo dos itens da Farmácia Básica de atendimento junto
ac, centro de Saüde local, os quais seräo distribuidos de forma gratuita pela Secretaria Municipal
de Saóde do Municiplo de Pato Bragado, aos municipes de baixa renda, mediante requisição
médica apresentada, conforme tabela em anexo do termo contratuat.
DosProdutos:

a) Os produtos a serem fornecidos, devero ser de V linha, de boa qualidade, obedecer as
normas técnica da ABNT, INMETRO e ANVISA, atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

b) Os medicamentos deverào conter registro no Ministério da Saüde, e estar em
conformidade com as Ultimas determinaçöes da AN VISA;

c) No ato da entrega dos medicamentos, não serão aceitos produtos com irregularidade na
rotulagem (ausência da data de fabricaçao, prazo de validade, validade alterada, rasuras),
bem como produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão
fiscalizados pela Vigilância Sanitária do MunicIpio.

d) No ato de entrega as empresas vencedoras do certame licitatérlo deverâo anexar a bula
do medicamento, sob pena de imediata devoluçâo;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001105
www.patobragado.pr.gov.I* - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

e) Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas
técnicas estabelecidas pela Resolução RDC n 2 16, de 20/03/07 da AN VISA.

f) Para fornecirnento dos .medicamentos de cada Item, as Licitantes devem atender o
disposto no Art. 22 da portaria 344/98 e art. 92 da portaria 802/98, quando for o caso.

Da validade dos Drodutos:
a) Os Medicamentos deverào ter validade minima de 06 (SF15) meses, contados a partir da

ernissão da Nota Fiscal.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 171/2014, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçâes em tudo quanto corn
ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de SaUde
e Conselho Municipal de Saóde do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 10.751,00 (dez mil, setecentos e
cinquenta e urn reais). 0 pagamento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega
do objeto deste contrato.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçäo, nUmero do•
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaço de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçäo regular da ErnDresa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagamento poderà efetuado via transferencia Bancária. (Banco do Brasil - Agencia 0132-5 -
c/c 12871-6)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de
entrega dos medicamentos será de ate 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaçào efetuada pela
Secretaria Municipal de SaUde. Os medicamentos deverao sere entregues nas dependéncias da
Farmácia do Centro de Saáde Municipal de Pato Bragado, sem custo adicional de frete. As
despesas decorrentes deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas
seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
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Informamos a existência de previsáo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAUDE
1030314502.043 Material, Bern ou Serviço Para Distribuicdo gratuito
3.3.90.32.03.4020 - Materlais de Saüde para Distribuição Gratuita
3.3.90.32.03.4022 - Materials de Saáde para Distribuição Gratdita
3.3.90.32.03.4024 - Materials de Saüde para Distribuiçäo Gratuita
3.3.90.32.03.6269 - Materials de Saüde para Distribuiçâo Gratuita

§ 1.2 Durante a vigência do contrato, a CONTRA TA DA deverá manter atualizada a sua Habilitaçao,
conforme exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n.2
8.666/93.

Em caso de nâo curnprirnento pela Contratada de qualquer disposicào contratual, as
pagamentos poderào ficar retidos ate posterior so/u p5o.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com
o cumprimento das obrigaçOes contratuals, par dia consecutivo de atraso em relação a data
prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato:
b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sancôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um par cento) do valor contratual quando por acão, omissäo ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuals; d) suspenso do direito de participar em
licitaçôes junto a contratante.

Clãusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderé ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78. e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisäo odministrotivo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaço Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de fevereiro de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
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aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de
direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteracöes, e dos principios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Rca eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 27 de novembro de 2014.

MUNICIPIOZAADO-CONTRATANTE

CENTERMED! COMERC!O DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CONTRA TADO
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ANEXO I - CONTRATO NY 274/2014 - AouIsIçAo DE MEDICAMENTOS

LOTE 1
Valor

Item	 Descrição do Medicamento	 Unidade Qtde	 Unitário	 MARCA
7 CARVEDILOL 12,5MG	 COMP	 2.000	 R$0,10 TORRENT•
8 CARVEDILOL25MG	 COMP	 3.000	 R$0,12 TORRENT

29 LOSARTANA + FICTZ 50/12;SMG	 COMP	 5000	 R$ 0,18 TORRENT

LOTE 2

Item I	 Descrição do Medicamento
35 1 CITALOPRAM 20 MG COMP

37 CLONAZEPAM 2MG COMP

38 CLOR. DE METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML I

42 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG

43 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG

55 CUMARINA15 MG +TROXERRUTINA 90 MG COMP

59 DICLOFENACO SODICO 75 MG/3ML LM

85 LEVOFLOXACINO 500 MG

96 MIRTAZAPINA 30 MG

105 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG

106 OXCARBAZEPINA 600 MG CPR

110 RISPERIDONA 1 M COMP

111 RISPERIDONA 2MG COMP

121 TOPIRAMATO 25 MG CPR

Unidade
CPR

COMP

COMP

AMP

COMP

CPR

COMP

COMP

AMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

Valor
Qtde	 Unitário

	

2.000	 R$ 0,15

	

1000	 R$ 0,69

	

3.000	 R$ 0,25

	

100	 R$0,32

	

500	 R$ 0,40

	

4000	 R U,U

	

200	 R$ 1,94

	

300	 R$ 1,90

	

120	 R$ 0,75

	

800	 R$ 0,47

	

SOD	 R$ 0,75

	

1.000	 R$ 0,22

	

2.000	 R$ 0,40

	

500	 R$ Q41

MARCA
TORRENT
GERMED

EUROFARMA
ISOFARMA

EU ROFARM A
CR ISTAL IA
TORRENT
CIFARMA

TE U TO
ZYDUS

TORRENT
TORRENT
TORRENT
TORRENT
TORRENT

E.M.S
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